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Muitos materiais como, por exemplo, o alumínio pode .serreciclado com

um nível de reaproveitamento de quase 100%..Derretido, ele retorna para as
linhas de produção das indústrias de embalagens, reduzindo os custos para as
empresas.

Portanto, a reciclagem apresenta-se como uma solução viável

economicamente, além de ser ambientalmente correta.

Deixamos, portanto, a critério dos Senhores Vereadores e Senhoras

Vereadoras a aprovação deste projeto. de lei da forma em que ele foi
elaborado.

Atenciosamente.

DUARDO~~LI"

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

JOSE AILTON DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

INAJA-PR
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Tenho a honra de encaminharpara apreciaçãodos nobres vereadoresdo
Município de Inajá/PR, o presente projeto de lei, que DISPÕE SOBRE

"INSTITUiÇÃO DA COLETA SELETIVA NO ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE
INAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A reciclagem de matérias é uma medida positiva no sentido de diminuir o

impacto das ações humanas. Ao enviar materiais para a reciclagem estamos

poluindo menos o meio ambiente.

Outro aspecto positivo é que estamos ajudando muitos trabalhadores,
principalmente de cooperativas, que trabalham com reciclagem.

Reciclar significa transformar objetos materiais usados em novos

produtos para o consumo. Esta necessidade foi despertada pelos seres
humanos, a partir do momento em que se verificaram os benefícios que este
procedimento trás para o planeta Terra.

No processo de reciclagem, que além de preservar o meio ambiente

também gera riquezas, os materiais mais reciclados são o vidro, o alumínio, o

papel e o plástico. Esta reciclagem contribui para a diminuição significativa da

poluição do solo, da água e do ar. Muitas indústrias estão reciclando materiais
como uma forma de reduzir os custos de produção.

Outro benefício da reciclagem é a quantidade de empregos que ela tem

gerado. Muitos desempregados estão buscando trabalho neste setor e

conseguindo renda para manterem suas famílias. Cooperativas de catadores

de papel e alumínio já são uma boa realidade nos centros urbanos do Brasil.
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Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.

10 DE ABRIL DE 2017.

. , \'; /

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ,

EDUAR~ LU<G~I

Prefeito Municipal
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Art. 6° - Fica proibido manter ou armazenar lixo,

nos termos desta lei, em locais não autorizados pelo Poder Público Municipal e
pelos órgãos de controle ambiental.

Art. r -o acondicionamento e a apresentação do

lixo para a coleta seletiva observarão o disposto em regulamento próprio.

Art. 8° - O lixo deverá ser colocado para coleta nos

dias indicados, com duas horas, no máximo, de antecedência.

Art. 9° - Toda edificação que vier a ser construída

ou reformada, deverá ser dotada de instalação de guarda de lixo para Coleta

Seletiva.

Art. 10 - O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de

Lixo poderá dar assistência às iniciativas espontâneas de coleta seletiva

realizadas em residências, clubes, empresas comerciais e industriais, com
orientação sobre a coleta e comercialização.

Art. 11 - O Prefeito Municipal poderá enviar Projeto

de Lei específico à Câmara Municipal com incentivos para quem realiza e

promove a separação do lixo.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar

convênios com entidades da sociedade civil, visando à melhor execução desta

Lei e efetuar a compra de lixeiras identificadas para a instalação nas principais

ruas e praças da cidade.

Art. 13 - Fica autorizado ao Poder Executivo

Municipal a tomar todas as demais providências necessárias ao cumprimento

da presente lei, devendo, inclusive, proceder à regulamentação necessária no

prazomáximode180dias,acontardasuaPUbli/ ~ '.
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Art. 3° - Como medida de educação pelo exemplo,
com base no artigo 225 da Constituição Federal, a Câmara Municipal, a
Prefeitura Municipal, bem como órgãos Públicos Estaduais e Federais

instalados no Município, ficam expressamente obrigados a implementarem em

suas dependências, os sistemas de Coleta Seletiva de resíduos sólidos

recicláveis.

§ 1° - Todo papel exceto os rejeitos (higiênico,
guardanapo, fraldas e outros), vidro, plásticos ou metais presentes no lixo

produzido, serão separados em recipientes próprios, para posterior coleta,

acondicionamento em depósito interno e destinação para reciclagem.

§ 2° - Os órgãos Públicos referidos no caput deste

artigo ficam autorizados a destinar os resíduos sólidos recicláveis as
cooperativas ou associações organizadas, ou criadas para essa finalidade.

Art. 4° - O Município designará área especial para

recebimento dos resíduos sólidos coletados, de acordo com esta Lei.

§ 1° - A área de que trata o caput deste artigo

deverá encontrar-se em condições para o acondicionamento, o manuseio e o

transporte dos resíduos sólidos recebidos.

§ 2° - O Município incentivará a implantação de

cooperativas ou associações de reciclagem na área visando agregar valores,

gerar empregos e renda.

Art. 5° - O Sistema Municipal de Coleta Seletiva de

Lixo deverá estabelecer um programa específico para coleta em todas as

Escolas de Ensino Fundamental, Médio e Educação de Jovens e Adultos do
Município.
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PROJETO DE LEI N° .~~ /2017, DE 10 DE ABRIL DE 2017.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE "INSTITUiÇÃO DA

COLETA SELETIVA NO ÂMBITO DO MUNICíPIO

DE INAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O prefeito Municipal de Inajá faz saber que a

Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 10 - Fica instituída, a partir da publicação desta

Lei, a Coleta Seletiva de Lixo no Município de Inajá.

Parágrafo único - Entende-se por Coleta Seletiva

de Lixo, () recolhimento, o transporte, o acondicionamento e o destino final, em

separado, do lixo orgânico, reciclável e rejeito do município.

Art. 20 - A Coleta Seletiva de Lixo estará a cargo da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, em rede com todas as

secretarias, que deverão criar, em prazo máximo de 180 dias, a contar da

publicação desta Lei, o Programa Municipal de Coleta Seletiva de Lixo.

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Coleta

Seletiva de Lixo contará com uma seção apta a promover a conscientização
política para a proteção do meio ambiente, criando instrumentos adequados
para a educação ambiental como processo permanente, integrado e

multidisciplinar em todos os níveis de ensino, incluindo a criação de espaços

formais e informais para a construção de uma cidadania ambiental,

especialmente em crianças e adolescentes, promovendo campanhas públicas

educativas e incentivadoras dos benefícios e demais orientações pertinentes

da Coleta Seletiva de Lixo.



MENSAGEM AO PROJETO

Inajá - 10/04/2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a
Vossa Excelência e Nobres Vereadores, para apreciação dessa Casa de Leis, o
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a implantar o Processo de
Coleta Seletiva no município, alterando o modo de trabalho rudimentar ilícito e
desumano existente atualmente, ratificando parcialmente as intenções do
Projeto de Lei subseqüente.

Para execução dos objetivos previstos neste Projeto de
Lei se faz necessário e de extrema e suma importância a aprovação, pois ao
ingressar anteriormente no Consócio Intermunicipal Caiuá Ambiental já aprovado
anteriormente por esta Casa de Leis, a coleta seletiva é o trabalho primordial
para dar o devido e adequado fim ao lixo de nosso Município.

Esperamos a pronta apreciação e aprovação deste
Projeto de Lei, o qual necessita que seja discutido e votado em REGIME DE
URGÊNCIA, na regimental.

Atenciosamente,
.1..

EDUARDO CINTRA LUGLI
Prefeito Municipal


